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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, Instituição Federal de Ensino Superior, de natureza 

autárquica, criada pela Lei n.º 3.868 de 30/01/1961 e reestruturada pelo Decreto n.º 63.577 de 08/11/1968, 

situada à Avenida Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO, no Bairro 

de Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-910, doravante denominada UFES, através da Diretoria de Gestão 

dos Restaurantes (DGR), neste ato representada pelo Reitor Paulo Sérgio de Paula Vargas, brasileiro, 

solteiro, portador da carteira de identidade nº 337.068 – SSP/ES, CPF nº 526.372.397-00, credenciado por 

decreto da PR/MEC, publicado no DOU de 23/03/2020, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 10/2023, publicada 

no Diário Oficial de 20/11/2023, processo administrativo n.º 23068.039770/2023-68, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando- se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892 de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventuais aquisições de gêneros 

alimentícios e carnes e derivados, pelo período de 12 (doze) meses, para atender às necessidades 

dos Restaurantes Universitários da Universidade Federal do Espírito Santo localizados nos campi de 

Goiabeiras e Maruípe, de Alegre e restaurante de Jerônimo Monteiro, localizado no Departamento 

de Ciências Florestais e da Madeira e de São Mateus, conforme especificações, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

COMERCIAL DESTAQUE LTDA– CNPJ: 10.613.588/0001-02 

Endereço (conforme proposta enviada): Rua Átila Vivacqua Vieira, n° 393, Centro, Presidente Kennedy/ES; CEP: 29.350-000; 

Dados Bancários (conforme proposta enviada): Caixa Econômica Federal, Agência 2396, Conta Corrente: 71-4; 

Contatos (conforme proposta enviada): Telefone: (28) 3535-1170; E-mail: comercial.destaque@hotmail.com;  

Responsável Legal (conforme proposta enviada): Sra. Juliana Monteiro Silva Fraga – Sócia Majoritária; CPF: 059.423.277-50; RG: 
3.424.333- ES 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO  
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Local da entrega: Campus de Vitória – Vitória/ES 

1 

Açúcar grosso, tipo Cristal, obtido a partir 

do caldo de cana de açúcar, livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, 

parasitas e de detritos animais ou 

vegetais. Embalagem primária: pacote de 

5kg. Fardos de 30kg. Ver observações 

sobre embalagem. Validade: No mínimo 

de 12 (doze) meses a partir da data de 

entrega 
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8
8
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K
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5 30 30 R$ 19,20 R$ 576,00 

8 

Canjiquinha. Produto derivado da 

trituração do milho amarelo. Embalagem: 

saco plástico de 1kg. Ver observações 

sobre embalagem. Validade: No mínimo 

de 3 (três) meses a partir da data de 

entrega 

4
5

9
0

7
2
 

D
O

R
IC

O
 

K
G

 

20 200 1.500 R$ 2,85 R$ 4.275,00 

14 

Farinha de Mandioca**, branca, grupo: 

seca, tipo 1, classe: fina. Produto obtido 

pela ligeira torração das raízes da 

mandioca, previamente descascada, 

lavada e isenta de radical cianeto e 

isenta de substâncias não comestíveis e 

sujidades. Embalagem: pacotes plásticos, 

contendo 1kg. Fardos plásticos 

reforçados de 10kg. Ver observações 

sobre embalagem. Validade: No mínimo 

de 4 (quatro) meses a partir da data de 

entrega. 
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60 600 5.000 R$ 4,78 R$ 23.900,00  
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18 

Feijão Carioquinha**, grupo 01 (feijão 

comum), tipo 1. Grãos novos, 

provenientes da última safra, isento de 

matéria terrosa, de parasita, de detritos 

animais ou vegetais, pedaços de grãos 

ardidos, brotados, chochos, imaturos, 

manchados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos que 

prejudiquem sua aparência e qualidade. 

Embalagem: sacolas plásticas, contendo 

1kg. Fardos de 30kg em cada. Ver 

observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 4 (quatro) meses 

a partir da data de entrega. 

4
6

4
5

5
3
 

N
IC

O
 

K
G

 

300 2.000 19.700 R$ 4,90 R$ 96.530,00 

19 

Feijão Preto**, grupo 01 (feijão comum), 

tipo 1. Grãos novos, provenientes da 

última safra, isento de matéria terrosa, de 

parasita, de detritos animais ou vegetais, 

pedaços de grãos ardidos, brotados, 

chochos, imaturos, manchados, 

chuvados, mofados, carunchados e 

descoloridos que prejudiquem sua 

aparência e qualidade. Embalagem: 

sacolas plásticas, contendo 1kg. Fardos 

de 30kg em cada. Ver observações sobre 

embalagem. Validade: No mínimo de 4 

(quatro) meses a partir da data de 

entrega. 

4
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300 2.000 13.790 R$ 5,60 R$ 77.224,00 

20 

Feijão Vermelho**, grupo 01 (feijão 

comum), tipo 1. Grãos novos, 

provenientes da última safra, isento de 

matéria terrosa, de parasita, de detritos 

animais ou vegetais, pedaços de grãos 

ardidos, brotados, chochos, imaturos, 

manchados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos que 

prejudiquem sua aparência e qualidade. 

Embalagem: sacolas plásticas, contendo 

1kg. Fardos de 30kg em cada. Ver 

observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 4 (quatro) meses 

a partir da data de entrega. 

4
6

4
5

5
8
 

L
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K
G

 

150 350 3.500 R$ 5,90 R$ 20.650,00 
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22 

Fubá**, farinha de milho fina. Produto 

obtido por meio da moagem do grão de 

milho, desgerminado ou não. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs 

e limpas, isentas de matéria terrosa e 

parasita. Não poderá estar úmido, 

fermentado ou rançoso. Embalagem: 

pacotes plásticos, contendo 1kg. Fardos 

de 20kg. Ver observações sobre 

embalagem. Validade: No mínimo de 4 

(quatro) meses a partir da data de 

entrega. 

4
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O
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40 240 1.000 R$ 2,99 R$ 2.990,00 

24 

Leite de vaca**, UHT, integral, sem 

adulterações, com mínimo de 3% de 

gordura ou teor original, líquido, cor 

branca, odor e sabor característicos, 

acondicionado em embalagem longa vida 

UHT/ UAT (ultra alta temperatura). A 

embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, 

informação nutricional, número de lote, 

data de validade, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção. Embalagem: tetrapak, 

contendo 1L. Ver observações sobre 

embalagem. Validade: No mínimo de 2 

(dois) meses a partir da data de entrega. 

4
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9

9
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L
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R

O
 

20 500 3.000 R$ 4,94 R$ 14.820,00 

29 

Macarrão com ovos, tipo Parafuso, 

Massa não fermentada, obtido pelo 

amassamento da farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico ou 

sêmola com água e adicionado de ovos. 

Não poderá ter adição de corantes 

artificiais. Ao serem postos na água não 

deverão turvá-la antes da cocção. 

Embalagem: sacos de polietileno, 

contendo 500g. Ver observações sobre 

embalagem. Validade: No mínimo de 8 

(oito) meses a partir da data de entrega. 

4
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100 500 2.500 R$ 5,23 R$ 13.075,00 
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30 

Macarrão com ovos, tipo Penne. Massa 

não fermentada, obtido pelo 

amassamento da farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico com 

água e adicionado de ovos. Não poderá 

ter adição de corantes artificiais. Ao 

serem postos na água não deverão turvá-

la antes da cocção. Embalagem: sacos 

de polietileno, contendo 500g. Ver 

observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo 8 (oito) meses a 

partir da data da entrega 

4
5
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9

8
1
 

C
A

D
O

R
E

 

K
G

 

100 500 2.500 R$ 5,60 R$ 14.000,00 

45 

Sal Refinado, extra, iodado. Cloreto de 

sódio catalisado, extraído de fontes 

naturais, adicionado de antiumectantes e 

isento de impurezas e umidade. 

Embalagem: de 1 kg. Fardo: de 30 kg. O 

rótulo deverá conter a denominação e 

classificação. Deverão constar no rótulo, 

a declaração “iodeto” e a declaração dos 

antiumectantes adicionados. Ver 

observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 12 (doze) meses 

a partir da data de entrega. 

4
6

1
0

9
2
 

G
A

R
Ç

A
 

K
G

 

100 600 6.500 R$ 1,50 R$ 9.750,00 

55 

Carne Bovina - Lagarto: limpo, congelado 

(- 18ºC), em peça inteira, proveniente de 

machos da espécie bovina, sadios, 

abatidos sob inspeção veterinária, deve 

apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substância contaminante que 

possa alterá-la ou encobrir alguma 

alteração. Textura, cor, sabor e odor: 

característicos, sem manchas 

esverdeadas. Peso da embalagem 

primária: de 3 a 5kg. Validade: Mínimo de 

6 meses a partir da data de entrega. Ver 

considerações sobre embalagem e 

rotulagem. 

4
4
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4

4
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150 1.500 8.865 R$ 26,00 R$ 230.490,00 
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56 

Carne Bovina – Paleta: limpa, congelada, 

cortada em bife. Sem excesso de 

gordura, sem tendões, nervos e isenta de 

aponevroses, cartilagens e osso. Textura, 

cor, sabor e odor: característicos. Bifes: 

cortes padronizados com 130 a 150g de 

peso, com 1,5 cm de espessura. Peso da 

embalagem primária: de 1 a 5kg. 

Validade: Mínimo de 6 meses a partir da 

data de entrega. Ver considerações 

sobre embalagem e rotulagem 

4
5

1
0

6
0
 

F
R

IE
S

U
L

 

K
G

 

100 1.100 13.230 R$ 28,50 R$ 377.055,00 

62 

Carne de Frango - Sobrecoxa de Frango: 

congelada, limpa e sem penugem, 

manipulada em condições higiênicas, 

provenientes de animais sadios, abatidos 

sob inspeção veterinária. Textura, cor, 

sabor e odor: característicos. Degelo 

máximo de 6% (Portaria nº 210/1998 – 

MAPA). Padronização: de 200 a 250 g 

por peça de sobrecoxa. Peso da 

embalagem primária: de 1 a 2kg. 

Validade: Mínimo de 6 meses a partir da 

data de entrega. Ver considerações 

sobre embalagem e rotulagem. 

4
4

7
8

6
6
 

K
A

J
O

R
Y

 

K
G

 

150 1.500 24.625 R$  7,40 R$ 182.225,00 

65 

Carne Suína – Copa de Lombo: copa de 

lombo suíno, cortado em bife, limpo, 

congelado, apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou 

encobrir alguma alteração. Textura, cor, 

sabor eodor: característicos. Bifes: cortes 

padronizados com 200 a 250g de peso. 

Peso da embalagem primária: de 1 a 5kg. 

Validade: Mínimo de 6 meses a partir da 

data de entrega. Ver considerações 

sobre embalagem e rotulagem 

4
4

7
8

7
1
 

F
R

IE
S

U
L

 

K
G

 

10 1.500 6.895 R$ 18,00 R$ 124.110,00 
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68 

Carne Suína - Pernil: pernil suíno 

traseiro, desossado, congelado, nos 

cortes bife, limpo, sem excesso de 

gordura, sem tendões, nervos, isento 

aponevroses,cartilagem e de ossos. 

Textura, cor, sabor e odor: 

característicos. Cubos: cortes 

padronizados, pesando 30 a 40 g. Peso 

da embalagem primária: de 1 a 5 kg. 

Validade: Mínimo de 6 meses a partir da 

data de entrega. Verconsiderações sobre 

embalagem e rotulagem. 

4
4

7
5

2
8
 

F
R

IE
S

U
L

 

K
G

 

100 1.500 5.910 R$ 18,22 R$ 107.680,20 

69 

Carne Suína - Pernil: pernil suíno 

traseiro, desossado, congelado, peça 

inteira, limpo, sem excesso de gordura, 

sem tendões, nervos, isento 

aponevroses, cartilagem e de ossos. 

Textura, cor, sabor e odor: 

característicos. Peso da embalagem 

primária: de 1 a 5 kg. Validade: Mínimo 

de 6 meses a partir da data de entrega. 

Ver considerações sobre embalagem e 

rotulagem 

4
4

7
5

2
5
 

Z
U

C
O

L
O

T
O

 

K
G

 

100 1.500 4.925 R$ 15,00 R$ 73.875,00 

77 

Queijo Muçarela**: produto lácteo obtido 

a partir do leite, coalho e cloreto de sódio. 

Consistência: semi- suave ou semi-dura; 

textura fibrosa, elástica e fechada; cor 

branco a amarelado, uniforme; sabor 

láctico, pouco desenvolvido a 

ligeiramente picante, segundo o conteúdo 

de umidade, matéria gorda e grau de 

maturação; odor: láctico, pouco 

perceptível; não possui crosta ou 

olhadura (IN 68/2006 – MAPA). Produto 

resfriado. Embalagem primária: a vácuo. 

Peso da embalagem primária: de 1 a 7kg. 

Validade: Mínimo de 2 meses a partir da 

data de entrega. Ver considerações 

sobre 

4
4

6
6

3
3
 

S
E

L
IT

A
 

K
G

 

30 300 4.925 R$ 30,00 R$ 147.750,00 

Local da entrega: Campus de Alegre – Alegre/ES 
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80 

Amido de milho, tipo maisena. Produto 

amiláceo, extraído do milho, fabricado a 

partir de matérias-primas sãs e limpas, 

isentos de material terroso, parasitas, não 

podendo apresentar-se úmido, 

fermentado ou rançoso. Aspecto pó fino, 

cor branca, odor e sabor próprio. 

Embalagem: saco de polietileno contendo 

1Kg. Ver observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 12 (doze) meses 

a partir da data de entrega 

4
5

9
0

7
7
 

T
R

IZ
E

N
A

 

K
G

 

20 40 110 R$ 8,79 R$ 966,90 

81 

Arroz Branco, longo, polido, tipo 1, com 

no mínimo 90% de grãos inteiros, isento 

de matéria terrosa, parasitas, detritos 

animais ou vegetais. Embalagem: saco 

de polietileno, pesando 5 kg. Fardos: 30 

kg. Ver observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 8 meses a partir 

da data de entrega. 

4
5

8
9

0
4
 

S
E

L
E

Ç
Ã

O
  

K
G

 

300 2.100 31.670 R$ 4,45 R$ 140.931,50 

87 

Colorau em pó. Colorífico, composto de 
fubá ou farinha de mandioca com urucum 

em pó. Não deverá apresentar cheiro 
acre ou rançoso. Pode conter no máximo 
10% de cloreto de sódio e 78% de amido, 
de acordo com a legislação. Embalagem: 
1Kg. Ver observações sobre embalagem. 
Validade: No mínimo de 8 (oito) meses a 

partir da data de entrega. 

4
6

3
9

3
7
 

P
R

O
N

T
O

 

K
G

 

10 80 450 R$ 5,98 R$ 2.691,00 

96 

Feijão carioquinha**, grupo 01 (feijão 

comum), tipo 1. Grãos novos, 

provenientes da última safra, isento de 

matéria terrosa, de parasita, de detritos 

animais ou vegetais, pedaços de grãos. 

ardidos, brotados, chochos, imaturos, 

manchados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos que 

prejudiquem sua aparência e qualidade. 

Embalagem: sacolas plásticas, contendo 

1 kg. Fardos de 30 kg em cada. Ver 

observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 4 (quatro) meses 

a partir da data de entrega. 

4
6

4
5

5
3
 

N
IC

O
 

K
G

 

150 900 8.580 R$ 4,99 R$ 42.814,20 
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97 

Feijão preto**, grupo 01 (feijão comum), 

tipo 1. Grãos novos, provenientes da 

última safra, isento de matéria terrosa, de 

parasita, de detritos animais ou vegetais, 

pedaços de grãos ardidos, brotados, 

chochos, imaturos, manchados, 

chuvados, mofados, carunchados e 

descoloridos que prejudiquem sua 

aparência e qualidade. Embalagem: 

sacolas plásticas, contendo 1 kg. Fardos 

de 30 kg em cada. Ver observações 

sobre embalagem. 

4
6

4
5

5
2
 

D
O

N
A

 C
L

E
U

S
A

 

K
G

 

150 900 7.200 R$ 5,50 R$ 39.600,00 

98 

Feijão Vermelho**, grupo 01 (feijão 

comum), tipo 1. Grãos novos, 

provenientes da última safra, isento de 

matéria terrosa, de parasita, de detritos 

animais ou vegetais, pedaços de grãos 

ardidos, brotados, chochos, imaturos, 

manchados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos que 

prejudiquem sua aparência e qualidade. 

Embalagem: sacolas plásticas, contendo 

1 kg. Fardos de 30 kg em cada. Ver 

observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 4 (quatro) meses 

a partir da data de entrega. 

4
6

4
5

5
8
 

L
IV

IA
 

K
G

 

90 300 2.000 R$ 6,80 R$ 13.600,00 

100 

Fubá**, farinha de milho fina. Produto 

obtido por meio da moagem do grão de 

milho, desgerminado ou não. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs 

e limpas, isentas de matéria terrosa e 

parasita. Não poderá estar úmido, 

fermentado ou rançoso. Embalagem: 

pacotes plásticos, contendo 1 kg. Fardos 

de 20 kg. Ver observações sobre 

embalagem. Validade: No mínimo de 4 

(quatro) meses a partir da data de 

entrega 

4
5

9
0

1
3
 

D
O

R
IC

O
 

K
G

 

30 150 1.370 R$ 2,90 R$ 3.973,00 
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104 

Macarrão com ovos, tipo Espaguete. 

Massa não fermentada, obtido pelo 

amassamento da farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico com 

água e adicionado de ovos. Não poderá 

ter adição de corantes artificiais. Ao 

serem postos na água não deverão turvá- 

la antes da cocção. Embalagem: sacos 

de polietileno, contendo 500 g ou 1.000 

g. Ver observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo 8 (oito) meses a 

partir da data da entrega. 

4
5

8
9

5
3
 

C
A

D
O

R
E

 

K
G

 

60 240 2.300 R$ 5,79 R$ 13.317,00 

106 

Macarrão com ovos, tipo Parafuso, 

Massa não fermentada, obtido pelo 

amassamento da farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico ou 

sêmola com água e adicionado de ovos. 

Não poderá ter adição de corantes 

artificiais. Ao serem postos na água não 

deverão turvá-la antes da cocção. 

Embalagem: sacos de polietileno, 

contendo 500 g ou 1.000 g. Ver 

observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 8 (oito) meses a 

partir da data de entrega. 

4
5

8
9

8
0
 

C
A

D
O

R
E

 

K
G

 

60 240 2.000 R$ 5,17 R$ 10.340,00 

121 

Sal Refinado, extra, iodado. Cloreto de 

sódio catalisado, extraído de fontes 

naturais, adicionado de antiumectantes e 

isento de impurezas e umidade. 

Embalagem: de 1 kg. Fardo: de 30 kg. O 

rótulo deverá conter a denominação e 

classificação. Deverão constar no rótulo, 

a declaração “iodeto” e a declaração dos 

antiumectantes adicionados. Ver 

observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 12 (doze) meses 

a partir da data de entrega 

4
6

1
0

9
2
 

G
A

R
Ç

A
 

K
G

 

60 300 3.500 R$ 1,50 R$ 5.250,00 
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128 

CARNE BOVINA - LAGARTO: limpo, 

congelado (-18ºC), em peça inteira, 

proveniente de machos da espécie 

bovina, sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, deve apresentar-se livre de 

parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou 

encobrir alguma alteração. Textura, cor, 

sabor e odor: característicos, sem 

manchas esverdeadas. Peso da 

embalagem primária: de 3 a 5 kg. 

Validade: Mínimo de 6 meses a partir da 

data de entrega. Ver considerações 

sobre embalagem e rotulagem. 

4
4

7
4

4
1
 

F
R

IE
S

U
L

 

K
G

 

30 600 5.122 R$ 26,40 R$ 135.220,80 

135 

CARNE DE FRANGO - SOBRECOXA DE 

FRANGO: congelada, limpa e sem 

penugem, manipulada em condições 

higiênicas, provenientes de animais 

sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária. Textura, cor, sabor e odor: 

característicos. Degelo máximo de 6% 

(Portaria nº210/1998 – MAPA). 

Padronização: de 200 a 250 g por peça 

de sobrecoxa. Peso da embalagem 

primária: de 1 a 2 kg. Validade: Mínimo 

de 6 meses a partir da data de entrega. 

Ver considerações sobre embalagem e 

rotulagem. 

4
4

7
8

6
6
 

U
N

IA
V

E
S

 

K
G

 

30 1.200 17.730 R$ 7,40 R$ 131.202,00 

149 

QUEIJO MUÇARELA**: produto lácteo 

obtido a partir do leite, coalho e cloreto 

de sódio. Consistência: semi-suave ou 

semi-dura; textura fibrosa, elástica e 

fechada; cor branco a amarelado, 

uniforme; sabor láctico, pouco 

desenvolvido a ligeiramente picante, 

segundo o conteúdo de umidade, matéria 

gorda e grau de maturação; odor: láctico, 

pouco perceptível; não possui crosta ou 

olhadura (IN 68/2006 – MAPA). Produto 

resfriado. Embalagem primária: a vácuo. 

Peso da embalagem primária: de 1 a 7 

kg. Validade: Mínimo de 2 meses a partir 

da data de entrega. Ver considerações 

sobre embalagem e rotulagem. 

4
4

6
6

3
3
 

S
E

L
IT

A
 

K
G

 

6 80 880 R$ 32,40 R$ 28.512,00 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 2.089.393,60 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO – 
DIRETORIA DE GESTÃO DOS RESTAURANTES. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que  

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 

aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5.  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

4.6.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7.892, de 2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
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partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Vitória/ES, (a data de assinatura será aquela informada no extrato da Ata de Registro de Preços). 

 

Representante legal da UFES 

 

  

Testemunhas: 
1 - (assinatura realizada digitalmente por servidor da Instituição) 
2 - (assinatura realizada digitalmente por servidor da Instituição) 

Representante legal da CONTRATADA 
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20/11/2023 14:01:58 - Assinatura realizada por patricia.curbani@ufes.br, IP 200.137.65.107

20/11/2023 14:01:53 - Envelope visualizado por patricia.curbani@ufes.br, IP 200.137.65.107

20/11/2023 13:49:49 - Assinatura realizada por comercial.destaque@hotmail.com, IP 168.228.114.47

20/11/2023 13:34:52 - Envelope visualizado por comercial.destaque@hotmail.com, IP 168.228.114.47

20/11/2023 13:05:07 - Envelope registrado na Blockchain por patricia.curbani@ufes.br, IP 200.137.65.109

20/11/2023 13:05:01 - Envelope encaminhado para assinaturas por patricia.curbani@ufes.br, IP 200.137.65.109

20/11/2023 13:03:43 - Envelope criado por patricia.curbani@ufes.br, IP 200.137.65.109

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.
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Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/844152?tipoArquivo=O
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